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RESOLUÇÃO N.º 10/2023 
 

 
Define Comissão Eleitoral para o 
Processo de Escolha do Conselho 
Tutelar, Pleito 2024/2027 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de 

suas atribuições conferidas pelas Leis Municipais n.º 2259/2009, 2579/2015, 

2792/2018 e 3.034/2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Definir composição da Comissão Eleitoral, de forma paritária, composta pelos 

membros titulares do CMDCA, para o Processo de Escolha do Conselho Tutelar, 

sendo:  

 
I – Poder Público  
 
a) Aline Cristina Prates Moreira Almeida (Titular) e Fernanda da Silva Pereira (Suplente); 

b) Lorena Cézar Araújo (Titular) e Marília Machado Silva (Suplente); 

 

II – Sociedade Civil  
 
a) Poliana Lopes de Freitas (Titular) e João Paulo Vieira Ângelo (Suplente); 

b) Alyne Almeida Pereira Cezar (Titular) e Mariana Oliveira Martins (Suplente);  

 

Art. 2º. Decidir pela presença de representantes da Gestão da Secretaria de 

Assistente Social, a fim de acompanhar todo trabalho da Comissão Eleitoral, com 

direito a voz:  

I – Lusmar Souza da Cunha Vieira (Titular) 

II – Fernanda Maria Areas Amorim Motoni (Suplente); 

 

Art. 3º. Decidir pela nomeação da Diretoria da Comissão:  

I – Presidente: Poliana Lopes de Freitas 

II – Vice-Presidente: João Paulo Vieira Ângelo 
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Parágrafo Único: Nos impedimentos do Presidente, atuará como tal função o Vice-

Presidente.  

 

Art. 4º. Determinar que todas a reuniões da Comissão Eleitoral deverão ser 

registradas em ata, com a presença mínima de 02 membros da Comissão e 01 

representante da SEMADS, sejam estes titulares ou suplentes;  

 

Art. 5º. Informar que as decisões da Comissão Eleitoral se darão pela maioria dos 

votos, tendo o direito de voto de desempate o Presidente;  

 

Parágrafo Único: As decisões da Comissão Eleitoral, em relação à impugnação de 

candidaturas, poderão ser questionadas pelo candidato, caso assim desejar, em 

reunião extraordinária do CMDCA para determinado fim, prevalecendo a decisão deste 

último sem direito a outros recursos.  

 

Art. 6º. Determinar que a SEMADS deverá dispor de todo suporte físico, administrativo 

e de recursos humanos para colaborar com o trabalho da Comissão Eleitoral;  

 

Art. 7º. Indicar, com base no Art 5º desta Resolução, os servidores públicos 

municipais para compor a Secretaria Executiva da Comissão Eleitoral:  

I – Eder Pereira Gomes (Titular) 

II – Milliane Souza e Silva (Suplente); 

 

Art. 8º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Iúna/ES, 13 de abril de 2023. 

 

 
 

POLIANA LOPES DE FREITAS  
PRESIDENTE DO CMDCA  


